CO N A R E Ministério da Justica e Seguranca Publica
Comité Nacional para os Refugiados Secretaria NaCionaI de JUStiga

CONARE - Comité Nacional para os Refugiados

RESOLUGCAO NORMATIVA N° 21, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015

Amplia a validade da cédula de identidade de
estrangeiro comprobatéria da condi¢cdo de refugiado
de dois para cinco anos.

O Comité Nacional para os Refugiados - CONARE, instituido pela Lei n® 9.474, de 22 de
julho de 1997, no uso de suas atribuicdes, em sessao plenaria realizada em 21 de setembro
de 2015,

Resolve:

Art. 1° A cédula de identidade de estrangeiro comprobatéria da condi¢do de refugiado tera
validade de cinco anos, a contar da data de sua expedigéo.

Art. 2° O refugiado devera apresentar-se pessoalmente na unidade da Policia Federal mais
proxima de sua residéncia para requerer a emissao ou a renovacao de sua cédula de identidade
de estrangeiro.

§ 1° O refugiado menor de 18 anos devera comparecer acompanhado de responsavel legal.

§ 2° Os pedidos de renovacdo das cédulas devem ser feitos dentro dos ultimos 90
(noventa) dias de validade do documento.

Art. 3° O processo para emissdo e renovacao da cédula de identidade de estrangeiro
refugiado no Brasil obedecera a legislacdo vigente.

Art. 4° Esta Resolucédo entrard em vigor em 30 dias, aplicando-se as novas cédulas a serem
expedidas.
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